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por José Eduardo Faria

…………..

“Eu respeito as instituições, mas devo lealdade apenas a
vocês, povo brasileiro”, disse o presidente da República na
cidade de Itapira, em agosto de 2019. “Eu sou a Constituição”,
a�rmou em abril de 2020, em frente ao Palácio do Planalto,
em Brasília. “A temperatura está subindo. O Brasil está no
limite. O pessoal [sic] fala que eu devo tomar providência. Eu
estou aguardando o povo dar uma sinalização, porque a
fome, a miséria e o desemprego estão aí”, a�ançou ele, na
segunda quinzena de abril de 2021, também em Brasília.

Não é a linha de continuidade entre essas três a�rmações,
pronunciadas no período de um ano e oito meses, que chama
atenção. É, isto sim, o enviesamento político e
antidemocrático subjacente a elas. A�nal, respeitar as
instituições não é concessão, como reitera Bolsonaro. É,
também, uma obrigação prevista pela Constituição que ele

solenemente jurou respeitar ao assumir o cargo. Além disso, a
lealdade de que fala não tem de ser devida apenas ao
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lealdade de que fala não tem de ser devida apenas ao
“pessoal” (ou seja, a turma dos cercadinhos) ou ao “povo” (um
conceito amorfo), mas à democracia, a suas instituições e suas
regras. Como se não bastasse, ao personi�car a Constituição,
incorporando a normatividade desta em si próprio, como se
suas opiniões a respeito do texto constitucional tivessem
força de lei, o presidente erode a força normativa da Carta
Magna, na qual se baseia o regime democrático. Por �m,
quando diz que está esperando uma sinalização do “pessoal”,
Bolsonaro se esquece de que, na democracia representativa,
tal sinalização é dada formalmente em eleições livres e
periódicas disputadas por candidatos devidamente
registrados e homologados pela Justiça eleitoral.

As três falas, portanto, não têm fundamento jurídico nem
legitimidade política, uma vez que entreabrem um desprezo
às instituições e afronta ao império da lei, confundindo o que
são simples palavras de ordem de apoiadores com o interesse
geral da sociedade. Perigosa do ponto de vista da ordem
constitucional, essa é estratégia de Bolsonaro para corroê-la,
submetendo-a a sucessivos testes de estresse. Quando
afronta o Poder Judiciário e exige que ministros do Supremo
Tribunal Federal sejam objeto de uma Comissão Parlamentar
de Inquérito no âmbito do Legislativo, ele sabe o que faz.
Quer, deliberadamente, gerar tensões institucionais para
aproveitar a insegurança e uma eventual desordem com o
objetivo de se apresentar como o único homem capaz de
restabelecer a ordem — e de modo voluntarista, sem estar
sujeito a qualquer lei e à própria Carta Magna.

Não há coerência, mas somente um torpe maquiavelismo de
almanaque e uma vocação despótica — numa única palavra,
embuste. Quando assina decretos para tratar de matérias que
só podem ser disciplinadas por projetos de lei ou quando
edita medidas provisórias que não atendem aos requisitos de
relevância e urgência, Bolsonaro também segue um script
conhecido. Ao ultrapassar deliberadamente os limites do
processo legislativo estabelecidos pela Constituição, o
presidente sabe que esses decretos e MPs serão derrubados
pelo Supremo Tribunal Federal. É justamente o que deseja —

um pretexto para alegar que a corte não o deixa governar e
que somente conseguirá gerir o país sem ela, situando-se
assim acima das leis. Como consequência, o “pessoal” é
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estimulado então a bater bumbo na Praça dos Três Poderes
ou na frente do Quartel General do Exército, pedindo um ato
institucional que suprima direitos e garantias fundamentais,
como ocorreu em 1968.

Todas as vezes em que fala que a Constituição lhe confere o
título de “comandante em chefe” e lhe atribui a prerrogativa
de decretar estado de sítio ou estado de defesa, Bolsonaro a
interpreta conforme suas conveniências mais imediatas. No
caso do estado de defesa e do estado de sitio, por exemplo,
ele releva que ambos somente podem ser decretados com
aval do Congresso. Quando o Supremo Tribunal Federal aplica
uma norma constitucional detendo suas iniciativas
autocráticas, ele não apenas o afronta, mais vai além,
desdenhando da tripartição dos Poderes.

Também aplaude os áulicos de seu entorno que a�rmam que
o Poder Judiciário deve “compreender o tamanho de sua
cadeira”. Esquecem-se, contudo, de duas regras
constitucionais básicas. Em primeiro lugar, os tribunais só
podem agir quando provocados. E, em segundo lugar, não
podem deixar qualquer provocação sem resposta. No mesmo
sentido, o presidente não entende que as razões de decidir de
uma corte suprema não se confundem com as razões de
decidir de uma casa legislativa ou de um governo. Com isso,
despreza o fato de que julgamentos são realizados com base
em normas jurídicas constitucionais ou infraconstitucionais, e
não em fatores conjunturais, resultados acordados e alianças
que se fazem e desfazem ao sabor de concessões, vantagens
pessoais ou mesmo de intimidações. Todavia, quando a
mesma corte aplica uma norma constitucional dando ganho
de causa a ele, a narrativa de que a Justiça está tomando
decisões que seriam próprias de outros Poderes e de que os
juízes deveriam “entender suas responsabilidades” é
convenientemente engavetada.

Em seus discursos, como o de Itapira, em agosto de 2019, e os
de Brasília, em 2020 e 2021, o presidente ignorou a divisão de
direitos e de competências assegurada pela Constituição.

 Trata-se de um mecanismo que, se por um lado libera os
con�itos com todas suas contradições e dilemas, por outro
viabiliza um entendimento que lima arestas e abre caminho
para a construção de soluções politicamente negociadas no
âmbito do Executivo ou do Legislativo.
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âmbito do Executivo ou do Legislativo.

Bolsonaro e seu entorno não entendem que a democracia é
método e procedimento de negociação, gestão de con�itos e
de neutralização de tensões institucionais.  Igualmente, não
compreendem que, ao demarcar direitos e deveres, a ordem
constitucional baliza um exercício consequente e equilibrado
da palavra e da ação no espaço público. Decorrem daí as
bobagens que falam. Ao refutarem o entendimento do
Supremo de que a regra de maioria fundamenta o regime
democrático ao mesmo tempo em que garante o direito das
minorias, o presidente e seu entorno enfatizam a necessidade
de respeitar o “projeto de Nação” endossado pelos eleitores
em 2018 — projeto esse que afronta abertamente as minorias
e recorre à Lei de Segurança Nacional da ditadura militar para
processar críticos e intimidar opositores.

Na realidade, ao alegar que só é “leal ao povo”, ainda que
respeite as instituições, Bolsonaro está defendendo uma
retração na capacidade con�guradora da democracia. Falta-
lhe formação histórica para atinar que as transformações
estruturais da sociedade podem ser feitas de modo mais
e�ciente por meio de diálogos e compromissos do que pela
força bruta. Desse modo, ele acaba desprezando o fato de
que, no regime democrático, soberania não se expressa por
meio de plebiscitos ou consultas populares, mas pressupõe
uma contínua construção coletiva com base no diálogo.

Na dinâmica do jogo político, o presidente continua
confundindo adversários com inimigos. Adversários
contrapõem-se politicamente, mas respeitam o princípio da
alteridade. Ou seja, sabem não apenas se colocar no lugar dos
outros, mas, também, entendem que existem situações-limite
— aquelas para além das quais as regras do jogo implodiriam
com prejuízo para todos. Na visão bolsonarista, há uma
simples caricatura do que dizia um dos juristas do regime
nazista, o constitucionalista Carl Schmitt (1888-1985): quem
não é amigo é inimigo; por isso, se o amigo não destruir o

inimigo, corre o risco de ser destruído por ele. Nesse caso,
não há jogo político, só há violência física, que leva a
atentados e assassinatos. Ou, então, a violência simbólica, por
meio do discurso do ódio, da difamação, da mentira como
estratégia de destruição de reputações implementada com
base nas redes sociais.
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………..

Carl Schmitt, à direita, na Paris ocupada, 1941

…………

Em 2019, ano em que fez o discurso de Itapira, dizendo que
respeita a democracia, mas só obedece ao povo, o saldo foi de
desesperança e medo. Em 2021, embora ainda estejamos em
pouco mais da metade do primeiro semestre, tudo indica que,
após a fala de Bolsonaro no sentido de que “aguarda uma
sinalização do povo para tomar uma providência”, esse saldo
pode ser ainda mais trágico.

…….

……..
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